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CONSELHO GESTOR DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO PEDROSO 

MEMÓRIA DE REUNIÃO (04/2023) 

 

Santo André, 10 de agosto de 2023  
 
PARTICIPANTES 
 
Poder Público: 
 

 Eriane Justo Luiz Savóia – presidente e representante titular do Departamento de 
Gestão Ambiental (SEMASA); 

 Rodrigo Romão – representante titular da Gerência de Controle Ambiental (SEMASA); 
 
Sociedade Civil: 
 

 João Rodolfo Linares – representante suplente do Santuário Nacional da Umbanda; 

 Petrus Decco Gonçalves – representante titular do Coletivo Amigos do Pedroso; 

 Ivone Emilia Maria Manzoni – representante suplente do Coletivo Amigos do Pedroso; 

 Luciana Pereira – representante suplente da Universidade Federal do ABC.  
 
Convidados: 
 

 Luiz Carlos Zambrocio – morador; 

 Geni Aparecida Fernandes – moradora; 

 Maria de Moraes Cruz – moradora; 

 Regina Fátima da Silva – Recreio da Borda do Campo; 

 Marcio Pinheiro do Prado – Gerência de Lazer; 

 Marcos Warschauer – Departamento de Lazer; 

 Fernando A. Cruseiro – SEMASA; 

 Davi A. Vieira – SEMASA. 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 
 

Justificaram ausência nesta reunião: Secretaria de Meio Ambiente da PSA.  

PAUTA 
 

1. Formação da Comissão Eleitoral; 
 

2. Apresentação sobre os Programas de Gestão e Normas do Plano de Manejo do 
Parque Natural Municipal do Pedroso. 
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ABERTURA 
 
INFORMES DA PLENÁRIA 
 

 Sra. Eriane Justo Luiz Savoia (DGA/SEMASA) abre a reunião às 14h30min perguntando 

se a plenária gostaria de registrar algum informe.  

 

 Sr. João Rodolfo Linares (Santuário Nacional da Umbanda) comentou que tomou 

ciência de uma proposta de empreendimento imobiliário que contará com a 

construção de 20 a 22 blocos de apartamento na faixa de divisa entre Santo André e 

São Bernardo do Campo (acredita ser área de amortecimento do Parque Natural 

Municipal do Pedroso). Segundo informações recebidas pela população do entorno, há 

placas em nome da Construtora ECON no local mencionado anunciando o lançamento 

do projeto.   

 

 Eriane respondeu que o Poder Público não foi notificado oficialmente. Contudo, 

salientou que solicitará investigação detalhada sobre o empreendimento.   

 

 Sra. Ivone Emilia Maria Manzoni (Coletivo Amigos do Pedroso) perguntou se a 

instalação de barreiras de concreto New Jersey na Estrada do Pedroso foi concluída.   

 

 Eriane comentou que vai verificar com a Secretaria responsável se existe alguma 

pendência relacionada à execução da obra.      

 

 Sr. Petrus Decco Gonçalves (Coletivo Amigos do Pedroso) perguntou se foi proposto 

algum estudo sobre as espécies animais que realizam travessia no trecho onde estão 

localizadas as barreiras.  

 

 Eriane informou que não houve proposta. No entanto, comentou que o SEMASA 

recebeu dois questionamentos via Ministério Público sobre a existência de 

levantamento de fauna e flora para a execução da obra. Em resposta oficial, a 

autarquia alegou que, para a intervenção realizada, não há obrigatoriedade legal de 

apresentação desse tipo de estudo. Acrescentou que as equipes de fiscalização do 

Departamento de Gestão Ambiental do SEMASA e do Departamento de Proteção e 

Bem-Estar Animal da Prefeitura Municipal de Santo André foram orientadas a registrar 

as ocorrências de atropelamento de fauna, a fim de criar monitoramento estatístico.  

 

 Comentou que a ISA CTEEP – Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista 

apresentará como contrapartida da compensação ambiental do licenciamento 

municipal um levantamento de fauna e flora, que trará informações atualizadas sobre  
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a diversidade e a população de espécies existentes no Parque Natural Municipal do 

Pedroso.  

APROVAÇÃO DA MEMÓRIA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 07/06/2023 
 

 Eriane perguntou se a plenária aprova os registros contidos no documento. 

 

 A memória foi aprovada por unanimidade.  

PAUTA 
 

1) APRESENTAÇÃO DO PROJETO “RITMOS E MOVIMENTOS” PELO DEPARTAMENTO DE 

LAZER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ  

 

 Marcos Warschauer (Departamento de Lazer/PSA) informou que apresentará o escopo 

e as principais características do Projeto “Ritmos e Movimentos” – parte integrante do 

Programa Municipal Lazer e Qualidade de Vida instituído pela Prefeitura Municipal de 

Santo André.   
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 Sr. Marcio Pinheiro do Prado (Departamento de Lazer/PSA) apresentou-se como 

educador físico responsável pela realização das atividades do projeto dentro do 

Parque Natural Municipal do Pedroso.  Informou que o início dos trabalhos está 

previsto para o dia 16/08/2023, das 08h00 às 09h00, sem necessidade de inscrição 

prévia. Comentou que em todas as quartas-feiras haverá práticas corporais 

abrangendo exercícios de alongamento, fortalecimento muscular, percepção sensorial 

e emocional, consciência alimentar etc.    

 

2) APRESENTAÇÃO SOBRE OS PROGRAMAS DE GESTÃO E NORMAS DO PLANO DE 

MANEJO DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DO PEDROSO 

 

 Eriane informou que fará uma breve exposição sobre o surgimento do Plano de 

Manejo do PNMP, as principais características de seus Programas e Zoneamento 

Interno.  
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 Petrus (Coletivo Amigos do Pedroso) perguntou se no escopo do Plano de Manejo 

existem questões relacionadas à Agroecologia, sugerindo que, em algum momento, o 

Conselho Gestor se debruce sobre o assunto. 

 

 Eriane (DGA/SEMASA) respondeu que nas diretrizes não há nenhuma menção a 

práticas agroecológicas. No entanto, comentou que, na etapa de revisão do Plano, 

devido à pertinência do tema, a sugestão poderá ser acolhida. 

 

 
 

 Informou que, recentemente, foram apresentadas ao SEMASA propostas de 

implantação de pedalinho e tirolesa na Unidade de Conservação, que ainda não 

tiveram sua viabilidade técnica atestada. Havendo atualizações sobre o andamento do 

processo de avaliação, o Conselho Gestor será oportunamente comunicado. Quanto à 

ativação do teleférico, afirmou que o Poder Público não recebeu oficialmente nenhum 

tipo de proposta. 
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 Eriane (DGA/SEMASA) encerrou a apresentação comentando que o processo de 

revisão do Plano de Manejo contará com discussões de ordem técnica e intensa  
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consulta pública, na qual participarão secretarias de governo, conselhos municipais e a 

própria população.   

 

 Luciana (UFABC) perguntou se a fórmula empregada para os cálculos de compensação 

ambiental pode ser modificada, pois considera importante haver uma distinção clara 

na Lei Municipal de Compensação Ambiental nº 9789/2015 entre o valor monetário 

imposto a pessoas físicas e jurídicas.  

 

 Eriane (DGA/SEMASA) respondeu que, para tal, é necessário rever o texto legal, 

submetendo-o, posteriormente, à aprovação da Câmara Municipal de Santo André. 

Comentou que a área técnica do SEMASA está discutindo justamente esse dispositivo. 

 

3) FORMAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

 Eriane (DGA/SEMASA) informou que é necessário compor nesta reunião a Comissão 

que ficará responsável pela elaboração do instrumento convocatório para o processo 

eleitoral do próximo biênio (2024-2025) do Conselho Gestor do PNMP. Acrescentou 

que o Regimento Interno pede que o grupo seja formado por dois membros da 

Sociedade Civil e dois do Poder Público.  

 

 Solicitou a indicação de dois representantes da Sociedade Civil que tenham interesse 

em integrar a Comissão Eleitoral, esclarecendo que quem participar da elaboração do 

edital não poderá concorrer às vagas disponíveis.  

 

 Rodrigo Romão (GCA/SEMASA) disse que os representantes do Poder Público serão 

escolhidos internamente.  

 

 Os representantes da Sociedade Civil, tendo manifestado interesse em sua reeleição, 

colocaram em questionamento a composição da Comissão Eleitoral, uma vez que o 

Conselho possui um número diminuto de representantes, não restando, desse modo, 

participantes suficientes para auxiliar na elaboração do edital.  

 

 Eriane (DGA/SEMASA), diante da impossibilidade de constituir o grupo, propôs que 

seja feita uma consulta formal à Coordenadoria de Assuntos Jurídicos do SEMASA a fim 

de avaliar alternativas legais cabíveis para o encaminhamento do processo eleitoral.  

 

 A plenária aprovou a sugestão. 
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ENCAMINHAMENTOS FINAIS  

                    

 Luciana (UFABC) solicitou a possibilidade de a área técnica do SEMASA rever o valor 

monetário atribuído às compensações ambientais do município de Santo André, 

alegando que a Lei nº 9789/2015 deve estabelecer, de forma clara, critérios e pesos 

específicos para pessoas jurídicas e pessoas físicas.  

 

 Eriane (DGA/SEMASA) informou que vai encaminhar o registro para avaliação interna.     

**** 
 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, cuja Memória, assim redigida e aprovada, 
deverá ser oportunamente assinada por: 
 
 
 
 

Eriane Justo Luiz Savóia 

Presidente do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal do Pedroso  

Diretora do Departamento de Gestão Ambiental do Semasa 


